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(Em euros)

Ent. Designação da entidade cirúrgica GDH Designação do GDH Preço PECLEC Em ambulatório

62 Operações na pele e tecidos moles (inclui
fáscias e tendões, excepto mão).

268 Procedimentos plásticos na pele, tecido celular subcu-
tâneo e mama, com CC.

1 456,38 1 234,70

62 Operações na pele e tecidos moles (inclui
fáscias e tendões, excepto mão).

270 Outros procedimentos na pele, tecido celular subcutâneo
e mama, sem CC.

699,30 699,30

63 Outras op. sistema músculo-esquelético 49 Grandes procedimentos na cabeça e no pescoço . . . . . . . 4 481,04
63 Outras op. sistema músculo-esquelético 210 Procedimentos na anca e fémur, excepto grandes arti-

culações, idade › 17 anos, com CC.
3 360,78

63 Outras op. sistema músculo-esquelético 211 Procedimentos na anca e fémur, excepto grandes arti-
culações, idade › 17 anos, sem CC.

2 377,74

63 Outras op. sistema músculo-esquelético 212 Procedimentos na anca e fémur, excepto grandes arti-
culações, idade 0-17 anos.

2 656,20

63 Outras op. sistema músculo-esquelético 218 Procedimentos no membro inferior/úmero, excepto
anca/pé/fémur, idade › 17 anos, com CC.

2 932,80

63 Outras op. sistema músculo-esquelético 219 Procedimentos no membro inferior/úmero, excepto
anca/pé/fémur, idade › 17 anos, sem CC.

1 744,14

63 Outras op. sistema músculo-esquelético 220 Procedimentos no membro inferior/úmero, excepto
anca/pé/fémur, idade 0-17 anos.

1 480,80 1 184,60

63 Outras op. sistema músculo-esquelético 223 Grandes procedimentos no ombro/cotovelo ou outros
procedimentos no membro superior, com CC.

1 506,54

63 Outras op. sistema músculo-esquelético 224 Procedimentos no ombro/cotovelo/antebraço, excepto
procedimentos nas grandes articulações, sem CC.

1 141,62 1 071,50

63 Outras op. sistema músculo-esquelético 225 Procedimentos no pé . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 363,80 1 197,40
63 Outras op. sistema músculo-esquelético 226 Procedimentos nos tecidos moles, com CC . . . . . . . . . . . 2 455,02
63 Outras op. sistema músculo-esquelético 227 Procedimentos nos tecidos moles, sem CC . . . . . . . . . . . 1 079,60 1 079,60
63 Outras op. sistema músculo-esquelético 228 Grandes procedimentos no polegar/articulações ou

outros procedimentos na mão/punho, com CC.
1 357,74

63 Outras op. sistema músculo-esquelético 229 Procedimentos na mão ou punho, excepto grandes pro-
cedimentos nas articulações, sem CC.

884,70 884,70

63 Outras op. sistema músculo-esquelético 233 Outros procedimentos no sistema músculo-esquelético
e tecido conjuntivo, em bloco operatório, com CC.

4 297,20

63 Outras op. sistema músculo-esquelético 234 Outros procedimentos no sistema músculo-esquelético
e tecido conjuntivo, em bloco operatório, sem CC.

1 933,26 1 414,10

63 Outras op. sistema músculo-esquelético 491 Grandes procedimentos nas articulações/reimplantação
do membro superior.

4 200,96

64 Quisto sacro-coccígeo . . . . . . . . . . . . . . . 267 Procedimentos perianais e pilonidais . . . . . . . . . . . . . . . . 738,30 717,10
66 Cirurgia reconstrutiva da mama . . . . . . 261 Procedimentos na mama, por doença não maligna,

excepto biópsia/excisão local.
1 233,60 1 233,60

66 Cirurgia reconstrutiva da mama . . . . . . 288 Procedimentos para obesidade, em bloco operatório . . . 1 890,90 (*) 1 524,10
67 Outra cirurgia da mama . . . . . . . . . . . . . 261 Procedimentos na mama, por doença não maligna,

excepto biópsia/excisão local.
1 233,60 (*) 1 233,60

(*) Bilateralidade acresce 45 % ao valor total.
(**) Acresce o custo da prótese/implante coclear.
(***) Exclusivo para PTJ.

Nota. — Em caso de simultaneidade a intervenção mais barata será paga a 60 % do valor tabelado.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 29/2003/A

O Decreto-Lei n.o 246/2002, de 8 de Novembro, extin-
guiu a Inspecção-Geral das Pescas, passando para a
Direcção-Geral de Pescas e Aquicultura a responsabi-
lidade de assegurar a realização das actividades inspec-
tivas no sector das pescas.

O Decreto Regulamentar Regional n.o 11/2000/A, de
29 de Março, com a redacção dada pelo Decreto Regu-
lamentar Regional n.o 25/2002/A, de 31 de Agosto,
define a estrutura orgânica e funcional da Inspecção
Regional das Pescas.

Considerando a necessidade de adaptar e articular
a actividade da Inspecção Regional das Pescas com a
entidade nacional responsável pela fiscalização da pesca,
bem como definir um representante da Região no con-
selho consultivo da Inspecção Regional das Pescas:

Nos termos do n.o 5 do artigo 231.o da Constituição
e da alínea p) do artigo 60.o do Estatuto Político-

-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o
Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo único

Os artigos 3.o, 4.o e 10.o do Decreto Regulamentar
Regional n.o 11/2000/A, de 29 de Março, alterado pelo
Decreto Regulamentar Regional n.o 25/2002/A, de 31
de Agosto, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

Articulação com as autoridades nacionais

As competências cometidas à IRP, nos termos do
disposto no artigo 1.o, visando prevenir e sancionar o
incumprimento das normas nacionais, comunitárias e
internacionais, no âmbito da política de defesa, con-
servação e gestão dos recursos marinhos, são exercidas
em coordenação com a Direcção-Geral de Pescas e
Aquicultura.



7074 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 245 — 22 de Outubro de 2003

Artigo 4.o

Fiscalização e controlo da pesca

1 — São competência da IRP, no âmbito da fisca-
lização e controlo da pesca, designadamente:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Coordenar com a Direcção-Geral de Pescas e

Aquicultura a execução, nos Açores, da vigi-
lância da pesca, no âmbito do Sistema de Fis-
calização e Controlo das Actividades da Pesca
(SIFICAP), e gerir e explorar o Sistema de
Monitorização Contínua das Actividades da
Pesca (MONICAP), relativamente a embarca-
ções registadas em portos da Região;

e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) Representar a Região Autónoma dos Açores

no conselho consultivo da Inspecção Regional
das Pescas.

Artigo 10.o

Conselho consultivo

1 — O CC é o órgão de consulta do inspector regional
das Pescas, que a ele preside, sendo ainda composto

por um representante de cada uma das seguintes
entidades:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Ponta Delgada, em 25 de Agosto de 2003.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 26 de
Setembro de 2003.

Publique-se.
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